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ASSUNTO REQUERIMENTO

O Requerimento acima qualificado vem pelo presente muito respeitosamente solicitar que V. Excia se digne

CONSTRUÇÃO DE UM CALÇADÃO AS MARGENS DA MA-247 NA ENTRADA DA CIDADE COM 2KM 
DE EXTENSÃO PARA A PRATICA DE ATIVIDADE FÍSICA

Observações:

DATA: 12/03/2025 HORA: 10:26:39

Nestes termos peço deferimento
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REQUERIMENTO N° 005/2025

Autor: Vereadora: Anne Karolline da Conceição Santos.

Assunto: CONSTRUÇÃO DE UM CALÇADÃO ÀS MARGENS DA MA-247 NA 
ENTRADA DA CIDADE COM 2 KM DE EXTENSÃO PARA A PRATICA DE 
ATIVIDADE FÍSICA.

Senhor Presidente;

A Vereadora que este subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, vem 
perante Vossa Excelência, Nos termos do Art.l 19, §1° alínea "e", do Regimento Interno 
da Casa, solicita à Vossa Excelência a inclusão do presente requerimento para apreciação 
e votação do Plenário, e se aprovado seja enviado ofício ao excelentíssimo senhor prefeito 
municipal,

REQUERENDO-LHE: que o mesmo realize a Construção de um calçadão 
às margens da MA-247 na entrada da cidade com 2 km de extensão para a pratica 
de atividade física.

JUSTIFICATIVA:

Com o passar dos anos e as novas formas de trabalho a cada dia os cidadãos 
buscam alternativas de práticas de exercício acessíveis que lhes possibilitem qualidade de 
vida e saúde. A construção de um calçadão com iluminação de led na entrada da cidade 
será uma viável alternativa gratuita e ao ar livre oferecida aos nossos munícipes para a 
prática de esportes: caminhada, corrida e etc. Além do uso social, o calçadão trará um 
embelezamento estético para nossa cidade e certamente será um grande cartão postal. Um 
projeto desse precisa ser posto em prática, por essa razão está casa aprovará o presente 
requerimento e espero brevidade do executivo na execução prática de tão sonhado bem 
para a população.

Assim, diante da justificativa de tal pedido, solicito dos nobres pares, 
aprovação da referida proposição.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, em 07 de 
marÇO de 2025. Documento assinadodigítalmente
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